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ESTADt: Dt: PARAruÁ

Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

rNDrcAÇÃo N" )1) ,DE 2020.
(Proponente: Vereador ValdeciíÂl cantara f P aoi",%ÂMAnA

MUNICIPAL DE CASCAVEL
,l

Recebidoffi àl/Ô5 /tC:
i ),^.^ R.^:.lVo ffi

INDICO, nos termos do att. 143 do Regrmento Interno, seja encaminhado expedrente ao

Senhor Leonaldo Patanhos - Chefe do Poder Executivo - paÍa que encaminhe à Sectetaria que
julgat competente, solicitando colocacão da srnalização de trânsito necessária, de acordo com o
que determina o Cócligo Brasileiro de Trânsito, em todas as estradas turais que recebetam a
pavrmentaçào asfâlttca oriunda da parceria entre Itaipu Binacional e o Município.

É o qr. Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de maio de 2020.

Valde .!tl,cantara
Vereador/P atriota

JustiÊrcação.

Com as obras oriundas da parcetía com â ltaipu Brnacional e o Município de

Cascavel, onde tivemos adequações e em alguns casos pavimentação asfâlica, motadores e usuários
locais identiftcaram que â velocidade auferida por veículos passou a ser demasiadamente elevada, e,

como consequência, o risco de acidentes de gtandes pÍopoÍções passou a ser iminente, podendo
ocasionar inclusive mortes.

Desta feita, espero podet contaÍ com os ptéstimos desta sectet^flapa;r^ que ao final
seja efetuada a ação pública soücitada.
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